
JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhores Vereadores,  

 

 

A essência do presente projeto de lei é a previsão do direito de as pessoas com 

deficiência serem incluídas na vida social, nas mais diversas esferas, por meio de garantias básicas 

de acessibilidade. 

Para reforçar ainda mais essa temática, sentiu-se a necessidade de incorporar 

ao arcabouço legal uma regra específica para banheiros químicos utilizados em eventos públicos 

e privados. 

Muitas pessoas com deficiência enfrentam diariamente a dificuldade de 

locomoção ou de acesso a locais de uso comum, dificuldades essas que se agravam quando 

frequentam eventos com grande concentração de pessoas. 

Nessas situações, o tratamento desigual se sobressai, o que clama por 

providências do Poder Legislativo.  

O intuito desta proposição é, portanto, garantir a acessibilidade em situações 

em que comumente não se dispõe de estrutura sanitária adequada ao recebimento digno de 

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

Assim, apresento aos nobres Pares desta Casa Legislativa este Projeto de Lei, 

de grande importância para a nossa sociedade, pedindo apoio para sua aprovação. 

 

 

 

Bombeiro Luciano Azevedo 

Vereador 

 


